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EDITAL DE CERTIFICAÇÃO DE CONCLUSÃO DO
ENSINO MÉDIO COM BASE NO ENEM DE 2010 E 2011

Processo nº: 23223.000030/2012-49

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
SUDESTE DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao 
Acordo  de  Cooperação  Técnica,  assinado  entre  o  Instituto  Nacional  de  Estudos  e 
Pesquisas  Educacionais  Anísio  Teixeira  –  INEP  e  o  IF  Sudeste  de  MG,  e  Portaria 
Ministerial nº 807, de 18 de junho de 2010 e Portaria Normativa nº 16, de 27 de julho de  
2011,  torna  público  o  processo  de  solicitação  para  a  aquisição  da  Certificação  de 
Conclusão do Ensino Médio ou declaração de proficiência com base no Exame Nacional 
do Ensino Médio – ENEM 2010 e 2011.

1. DO PERÍODO DE SOLICITAÇÃO:
Início: 16 de janeiro de 2012
Término: 13 de abril de 2012

2. DA CONDIÇÃO PARA SOLICITAÇÃO: 
Para solicitar a certificação ou declaração de proficiência o participante deverá atender os 
requisitos abaixo:
a) ter 18 (dezoito) anos completos até a data da realização da primeira prova do ENEM:

• ENEM/2010 que ocorreu em 6/11/2010 e/ou, 
• ENEM/2011 que ocorreu em 22/10/2011.

b) Para certificação: 
•  Ter atingido o mínimo de 400 pontos em cada uma das áreas de conhecimento do 
ENEM.
• Ter atingido o mínimo de 500 pontos na redação. 
c) Para Declaração de Proficiência: ter atingido o mínimo de 400 pontos na(s) área(s) do 
conhecimento requerida e/ou 500 pontos na redação do ENEM 2010 e/ou 2011.
d) Tenha indicado no ato da inscrição do ENEM 2010 e/ou 2011 que pleitearia certificação 
junto ao Campus do IF Sudeste MG.
e) Apresentar toda a documentação exigida no item 5.

3. DO LOCAL: 
Na  Secretaria  do  Campus  para  o  qual  se  inscreveu  no  ENEM 2010  e/ou  2011,  nos 
endereços listados abaixo:

• Campus Barbacena: Rua Monsenhor José Augusto, nº 204, bairro São José, Barbacena, 
MG. 

• Campus  Juiz de Fora:  Rua Bernardo Mascarenhas,  nº 1283,  bairro Fábrica, Juiz de 
Fora, MG. 

• Campus Muriaé: Av. Monteiro de Castro, nº 550, bairro Barra, Muriaé, MG. 

•  Campus Rio Pomba: Av.  Dr.  José Sebastião da Paixão,  s/nº,  bairro  Lindo Vale,  Rio 
Pomba, MG. 
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• Campus Avançado de Santos Dumont: Rua Técnico Panamá, 45, Bairro 4º Depósito,  
Santos Dumont, MG. 

• Campus Avançado de São João del Rei: Rua Américo Davim Filho, s/ nº, Bairro Vila São 
Paulo, São João del-Rei, MG.  

4. DO HORÁRIO:
•  Campus Barbacena,  Campus Juiz  de Fora,  Campus Muriaé,  Campus Rio Pomba e 
Campus Avançado de Santos Dumont: 
De segunda a sexta-feira, de 8 às 10h30min - de 13 às 16h30min – e de 18 às 20h.

• Campus Avançado de São João del Rei:
De segunda a sexta-feira, de13 às 21h.

5. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA:
a) Ficha de Inscrição fornecida pela secretaria do Campus; 
b) Original e cópia da certidão de nascimento ou casamento;
c) Original e cópia do RG;
d) Original e cópia do CPF;
e) Extrato do Boletim Individual com as notas do ENEM 2010 e/ou 2011;
f) uma foto 3 x 4 recente.

6. DA CERTIFICAÇÃO:
O  certificado de conclusão do ensino médio  ou a  declaração de proficiência, com base 
no Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM 2010 e/ou 2011 será emitido a contar da 
data de solicitação, no prazo máximo de 45 dias, devendo   ser   retirado   no   mesmo 
Campus  em que foi realizada a solicitação.

7. DISPOSIÇÕES GERAIS:
7.1. É de responsabilidade exclusiva do participante a observância dos prazos e datas 
estabelecidas no presente Edital,  bem como acompanhar as publicações e avisos nos 
sítios eletrônicos do IF Sudeste e de seus Campi.
7.2. Não haverá cobrança de quaisquer taxas.
7.3.  Os  casos  omissos  serão  analisados  pelo  departamento  de  ensino  dos  referidos 
Campi.

Juiz de Fora, 10 de janeiro de 2012.

MÁRIO SÉRGIO COSTA VIEIRA
Reitor 

Port. nº 32, de 07/01/2009
DOU de 08/01/2009


